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COMUNICADO Nº 04, DE 12 DE MARÇO DE 2026 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a infraestrutura relacionada aos eventos e ações 

promovidas pela Prefeitura. A excepcionalidade ora apresentada encontra respaldo na 

legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar prejuízos diretos 

à continuidade das ações e eventos voltados à população como feiras, desfiles, atividades 

culturais, comemorações, entre outros. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica 

de Pagamentos mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a 

efetividade da execução contratual, assegurando a continuidade do serviço público de 

interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos eventos da 

Secretaria de Cultura, conforme fundamentação acima. 

 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 00000000709 

NF 00000000711 

NF 00000000719 

NF 00000000720 

NF 00000000723 

NF 00000000724 

NF 00000000725 

NF 00000000726 

4311/2025 

R$ 431.738,00 

R$ 58.510,00 

R$ 31.150,00 

R$ 35.686,00 

R$ 52.000,00 

R$ 33.734,00 

R$ 71.932,00 

R$ 164.060,00 

Total   R$ 878.810,00 

 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

 

Justificativa: 

 

 Nos termos do artigo nº 141, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21 e Instrução 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, vem justificar 

a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos por tratar-se de 
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despesas imprescindíveis que podem acarretar prejuízos a continuidade dos serviços de 

Monitoramento de Segurança da cidade. A excepcionalidade ora apresentada encontra 

respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá acarretar no 

risco a integridade dos sistemas de vigilância e monitoramento urbano, o que refletiria 

diretamente na segurança dos cidadãos e no regular funcionamento das políticas públicas 

de proteção e mobilidade. Dessa forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos 

mostra-se medida necessária e adequada para garantir a regularidade e a efetividade da 

execução contratual, assegurando na capacidade de resposta da Administração no âmbito 

da segurança pública e na continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços de 

atendimento do Projeto de Monitoramento, sendo fundamentais para as Secretarias de 

Segurança e Mobilidade Urbana e Administração, conforme fundamentação acima. 

 

 

Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 0000000520 1374/2026 R$ 123.480,00 

Total   R$ 123.480,00 

 

 

 

Ref.: Alteração de ordem cronológica de pagamentos 

 

 

Justificativa: 

  

 Nos termos do artigo 141, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como da Instrução nº 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado, 

justifica-se a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos em razão 

de despesas imprescindíveis para a continuidade do serviço Locação e Manutenção de 

Impressoras em todas as secretarias deste município, em especial aos serviços 

emergenciais como unidades de saúde e segurança. A excepcionalidade ora apresentada 

encontra respaldo na legislação vigente, uma vez que o atraso no pagamento poderá 

acarretar prejuízos diretos à manutenção dos serviços de comunicação documentada, na 

elaboração e execução dos trabalhos diário e no atendimento presencial ao público. Dessa 

forma, a alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos mostra-se medida necessária e 

adequada para garantir a regularidade e a efetividade da execução contratual, assegurando 

a continuidade do serviço público de interesse coletivo.  

 Diante do exposto, AUTORIZO a quebra da ordem 

cronológica de pagamentos para contemplar as despesas relacionadas aos serviços 

controlados pela Secretaria de Administração e Tecnologia, conforme fundamentação 

acima. 
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Número do 

documento 
Empenho  Valor  

NF 0000010946-S 

1901, 1902, 1904, 

1905, 1906, 1908, 

1909, 1915, 1925, 

1926, 1927, 

1928/2025. 

R$ 62.771,73 

Total   R$ 62.771,73 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS 

Secretário da Fazenda e Patrimônio 


